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Reajusta as Escalas de Vencimentos aplicá
veis aos funcionários, servidores e inativos 
do Estado e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 

Art igo 1.° — Os valores das Escalas de Vencimentos a 
que se referem os artigos 1.° a 4 . ° da Lei Complementar n . ° 
323, de 14 de ju lho de 1983, com as al terações decorrentes da 
aplicação do disposto no artigo 25 da Lei Complementa r n . ° 
467, de 2 de julho de 1986, aplicáveis aos func ionár ios e servi
dores da A d m i n i s t r a ç ã o Central izada e das Autarquias do Es
tado, inclusive as Universidades Estaduais, f icam reajustados 
em 44 % (quarenta e quatro por cento). 

Ar t igo 2. ° — O reajuste de vencimentos e salários previs
to no artigo anterior aplica-se t a m b é m : 

1 — aos Secretários de Estado; 
II — aos integrantes das séries de classes de Arqui te to , 

•Assistente A g r o p e c u á r i o , Contador , Engenheiro e Engenheiro 
^ g r ô n o m o ; 
' III — aos integrantes das séries de classes policiais de que 
trata o artigo 1." da Lei Complementa r n . ° 494, de 24 de de
zembro de 1986; 

IV — aos integrantes da série de classes de Agente d ; Se
gurança Pen i t enc iá r i a ; 

V — aos integrantes da carreira de Procurador do Estado 
ou a ela vinculados; 

VI — aos integrantes da série de classes de Delegado de 
Polícia, bem como ao titular do cargo de Delegado Gera l de 
Polícia; 

VII — aos integrantes da série de classes de Pesquisador 
Científico; 

VIII — ao Chefe da Casa Mi l i t a r , ao Comandante Geral e 
aos componentes da Polícia Mi l i t a r do Estado de São Paulo, 
bem como aos componentes do Quadro em ex t inção da Guar
da Civ i l de São Paulo, criado pelo artigo 7 . ° do Decreto-lei 
n.° 217, de 8 de abri l de 1970; 

IX — aos servidores da Estrada de Ferro Campos do Jor
dão; 

X — aos integrantes dos Quadros Especiais de que trata o 
artigo 13 do Decreto-lei de 18 de setembro de 1969; 

X I — aos docentes e auxiliares de mag i s t é r io do Centro 
Estadual de Educação Tecno lóg ica " P a u l a S o u z a " ; 

XII — aos integrantes dos Quadros Especiais in s t i t u ídos 
pelo artigo 7 .° da Le i n . ° 119, de 29 de junho de 1973, sob a 
responsabilidade da Secretaria de Obras; pelo artigo 7 . ° da Lei 
n.° 10.430, de 16 de dezembro de 1971; pelo inciso I do arti
go 1.° do Decreto n . ° 24.960, de 10 de abri l de 1986, sob a 
responsabilidade da Secretaria da Fazenda; bem como aos i n 
tegrantes da Parte Especial do Quadro da ex-autarquia Institu
to de Pesquisas Tecnológ icas , sob a responsabilidade da Secre-1 
taria da Ciência e Tecnologia; 

XIII — aos benefic iár ios de p e n s õ e s mensais vitalícias 
concedidas aos portadores de h a n s e n í a s e de que trata a Lei n . ° 
1.907, de 20 de dezembro de 1978, alterada pelo artigo 21 da 
Lei Complementar n . ° 467, de 2 de ju lho de 1986. 

Artigo 3 .° — A Escala de Vencimentos 5, reajustada na 
forma do artigo 1. ° desta le i complementar , fica revalorizada 
em 18% (dezoi toporcento) . 

Parágrafo ún ico — Fica extinta a Grat i f icação de Produt i 
vidade inst i tuída pelo artigo 6." da Lei Complementa r n . ° 
535, de 29 de fevereiro de 1988. 

AGENDA D O GOVERNADOR 
Dia 27 de junho — Segunda-feira 

9h Audiências aos Senhores Deputados Federais. 
16h Secretário do Governo, Dr. Antonio Carles Mesquita. 
17h Procurador Gero\ da Justiça, Dr. Cláudio Ferraz Alvaren

ga. 
1 Bh Diretor do Departamento Político da OLP, Sr. Farouk Ka-

doumi. 
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Ar t igo 4 . ° — O Poder Executivo fixará por decreto, den
tro de 30 (trinta) dias contados da data da p u b l i c a ç ã o desta le i 
complementar, os valores que resultarem da apl icação dos ar
tigos anteriores. 

Ar t igo 5 .° — Os valores das grat if icações concedidas nos 
teimos do artigo 1.° da Lei Complementa r n . ° 467, de 2 de 
julho de 1986, ficam fixados na seguinte conformidade: 

I — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 1: 

a) na Tabela I — C z $ 7.502,80 (sete m i l , quinhentos e 
dois cruzados e oitenta centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 5.627,10 (cinco m i l , seicentos e 
vinte e sete cruzados e dez centavos); 

II — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 2; 

a) na Tabela I — C z $ 7.609,26 (sete m i l , seicentos e nove 
cruzados e vinte e seis centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 5.706,95 (cinco m i l , setecentos e 
seis cruzados e noventa e cinco centavos); 

III — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 3: 

a) na Tabela 1 — C z $ 3.831,77 (três m i l , oitocentos e 
trinta e u m cruzados e setenta e sete centavos); 

b) na tabela II — C z $ 2.873,83 (dois m i l , oitocentos e se
tenta e três cruzados e oitenta e três centavos); 

IV — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 4: 

a) na Tabela I — C z $ 3.180,31 (três m i l , cento e oitenta 
cruzados e trinta e u m centavos); 

b) na Tabela II — C z $ 2.385,23 (dois m i l , trezentos e o i 
tenta e cinco cruzados e vinte e t rês centavos); 

V — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 6: 

a) na Tabela I — C z $ 7.110,12 (sete m i l , cento e dez cru
zados e doze centavos); 

b) na tabela II — C z $ 5.332,59 (cinco m i l , trezentos e 
trinta e dois cruzados e c i n q ü e n t a e nove centavos); 

c) na Tabela III — C z $ 3.555,06 (três m i l , quinhentos e 
c i n q ü e n t a e cinco cruzados e seis centavos); 

V I — para os integrantes das classes correspondentes à Es
cala de Vencimentos 7: 

a) Agente do Serviço C i v i l — Méd ico Nível I a VIII , 
Agente do serviço C i v i l — M é d i c o Sanitarista Nível I a VIII , e 
Diretor de Escola de A u x i l i a r de Enfermagem: 

1. na Tabela I — C z $ 3.180,31 (três m i l , cento e oitenta 
e cruzados e trinta e u m centavos); 

2. na Tabela II — C z $ 2.385,23 (dois m i l , trezentos e o i 
tenta e cinco cruzados e vinte e três centavos); 

b) nas demais classes: 
1. na Tabela I — C z $ 3.831,77 (três m i l , oitocentos e 

trinta e u m cruzados e setenta e sete centavos); 
2. na Tabela II — C z $ 2.873,83 (dois m i l , oitocentos e 

setenta e três cruzados e oitenta e três centavos); 
3. na Tabela III — C z $ 1.915,89 (um m i l , novecentos e 

quinze cruzados e oitenta e nove centavos); 

Ar t igo 6 . ° — O s valores das grat if icações concedidas nos 
termos do artigo 1.° da Lei n . ° 5.225, de 7 de ju lho de 1986, 
ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível un i 
versitário, enquadrados nas referências a l fabét icas de A a Q : 

a) em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de traba
lho: C z $ 3.831,77 (três m i l , oitocentos e trinta e u m cruzados 
e setenta e sete centavos); 

b) em jornada de 30 (trinta) horas semaais de trabalho: 
Cz$ 2.873,83 (dois m i l , oitocentos e setenta e três cruzados e 
oitenta e três centavos); 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de I a X X X I I I : 

a) em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de traba
lho: C z $ 7.502,80 (sete m i l , quinhentos e dois cruzados e o i 
tenta centavos); 

b) em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho: 
Cz$ 5.627,10 (cinco m i l , seiscentos e vinte e sete cruzados e 
dez centavos). 

Ar t igo 7 ° — Os valores das gratif icações concedidas nos 
termos do artigo 1." da Lei n . ° 5.226, de 7 de ju lho de 1986, 
ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível un i 
versitário, enquadrados nas referências a l fabét icas de A e Q : 

a) em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de traba
lho: C z | 3.831,77 (três m i l , oitocentos e trinta e u m cruzados 
e setenta e sete centavos); 

b) em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho: 
Cz$ 2.873,83 (dois m i l , oitocentos e setenta e três cruzados e 
oitenta e três centavos); 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de I a X X X I I I : 

a) em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de traba
lho: Cz$ 7.502,80 (sete m i l , quinhentos e dois cruzados e o i 
tenta e centavos); 

b) em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho: 
Cz$ 5.627,10 (cinco m i l , seiscentos e vinte e sete cruzados e 
dez centavos); 

III — para os servidores enquadrados nas referências pre
vistas nas escalas salariais a que se refere o artigo 21 da Lei n . ° 
4.569, de 16 de maio de 1985: 

a) na Escala Salarial 1: C z $ 7.502,80 (sete m i l , qu inhen
tos e dois cruzados e oitenta centavos); 

b) na Escala Salarial 2: C z $ 7.609,26 (sete m i l , seiscentos 
e nove cruzados e vinte e seis centavos); 

c) na Escala Salarial 3: C z $ 3.180,31 ( três m i l , cento e o i 
tenta cruzados e tr inta e u m centavos). 

Ar t igo 8 . ° — O valor das p e n s õ e s mensais concedidas a 
participantes civis da Revo lução Const i tucional is ta de 1932, 
de que tratam a Le i n . ° 1.890, de 18 de dezembro de 1978, 
alterada pelas Leis n . ° s 3.988, de 26 de dezembro de 1983, e 
5.417, de 15 de dezembro de 1986, e o artigo 6 . ° da Le i C o m 
plementar n . ° 519, de 1.° de outubro de 1087, fica elevado 
para C z $ 9.504,00 (nove m i l , quinhentos e quatro cruzados). 

Parágrafo ún i co — O disposto neste artigo aplica-se, 
t a m b é m , às p e n s õ e s concedidas a muti lados civis da Revolu
ção Consti tucionalista de 1932, de que trata a Le i n . ° 3.242, 
de 16 de novembro de 1955, alterada pelas Leis n . ° s 4 .101, de 
4 de setembro de 1957, 9.936, de 4 de dezembro de 1967 e 
5.417, de 15 de dezembro de 1986. 

Ar t igo 9 . ° — O reajuste de que trata o artigo 1." da Lei 
Complementar n . ° 535, de 29 de fevereiro de 1988, passa a 
ser calculado, a partir de 1.° de abr i l de 1988, na seguinte 
conformidade: 

I — para os que percebem r e t r i b u i ç ã o g loba l mensal 
igual ou inferior a C z $ 72.000,00 (setenta e dois m i l cruza
dos), o reajuste será de 7 0 % (setenta por cento) sobre a respec
tiva re t r ibu ição global mensal; 

II — para os que percebem re t r i bu i ção g lobal mensal su
perior a C z $ 72.000,00 (setenta e dois m i l cruzados), o.reajus-
te será de 7 0 % (setenta por cento) sobre esta i m p o r t â n c i a de 
Cz$ 72.000,00 (setenta e dois m i l cruzados). 

Parágrafo ú n i c o — O reajuste a que se refere este artigo 
aplica-se, t a m b é m , aos func ioná r ios e servidores abrangidos 
pelos incisos I a X do artigo 10 da Lei Complemen ta r n . ° 535, 
de 29 de fevereiro de 1988, exceto aos docentes e auxiliares de 
magis tér io do 3 . ° G r a u do Cent ro Estadual de E d u c a ç ã o Tec
nológica ' ' Paula S o u z a ' ' . 

Ar t igo 10 — Ocorrendo qualquer a l t e ração da ret r ibui
ção global mensal, exceto na h i p ó t e s e do artigo 135, III, da 
Lei n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968, será refeito o cálcu
lo do reajuste, com obse rvânc ia do mesmo cr i tér io fixado no 
artigo anterior. 

Ar t igo 11 — Q u a n d o , com o reajuste concedido por esta 
lei complementar, resultar r e t r i bu i ção global mensal inferior 
aos valores fixados nos incisos deste artigo, será concedido ao 
funcionár io ou servidor u m reajuste complementar , para que 
sua re t r ibu ição global mensal corresponda a esses valores, na 
seguinte conformidade: 

I — para os func ioná r ios e servidores e m geral; 

a) C z $ 19.008,00 (dezenove m i l e oi to cruzados), quando 
em jornada completa de trabalho; 

b) C z $ 14.256,00 (catorze m i l , duzentos e c i n q ü e n t a e 
seis cruzados), quando e m jornada c o m u m de trabalho; 

c) C z $ 9.504,00 (nove m i l , quinhentos e quatro cruza
dos), quando em jornada de 20 (vinte) horas semanais de tra
balho; 

II — para os integrantes dos seguintes cargos da Secreta
ria da Educação , e m jornada comple ta de trabalho: 

Valor Czl 
a) Coordenador Pedagógico 51.840,00 
b) Orientador Educacional .' 51.840,00 
c) Assistente de Diretor de Escola 74.800,00 
d) Diretor de Escola 89.280,00 
e) Supervisor de Ensino 92.160,00 
f) Delegado de Ensino 108.000,00 
g) Diretor Regional de Ensino '.. 122.400,00 

Art igo 12 — O s valores do sa lár io- famí l ia e do salário-
esposa ficam fixados em C z $ 360,00 (trezentos e sessenta cru
zados) . 

Ar t igo 13 — O reajuste a que se refere o artigo 9 o desta 
lei complementar será pago em c ó d i g o dis t into . 

Ar t igo 14 — O reajuste concedido pelo artigo 9 . ° desta 
lei complementar será computado: 

I — Para d e t e r m i n a ç ã o do valor da carga reduzida de tra
balho de que tratam os artigos 42 e 76 da Le i Complemen ta r 
n . ° 4 4 4 , de 27 de dezembro de 1985; 

II — para o cálculo da r e t r i bu i ção p e c u n i á r i a a que se re
fere os artigos 41 e 69 da Lei Complemen ta r n . ° 444, de 27 de 
dezembro de 1985; e 

III — para o cálculo da grat i f icação de N a t a l , observado o 
disposto no parágra fo ún i co do artigo 123 da Lei C o m p l e m e n 
t a m . 0 180, de 12 de maio de 1978. 

Art igo 15 — Aplica-se o reajuste previsto no artigo 9 . ° 
desta lei complementar nos casos de provimento de cargo e 
preenchimento de f u n ç ã o - a t i v i d a d e , bem como nas h ipó t e se s 
de subs t i tu ição e des ignação para responder por cargo vago 
nos termos dos artigos 80 a 82 da Lei Complemen ta r n . ° 180, 
de 12 de maio de 1978, ou de d e s i g n a ç ã o para função de servi
ço púb l i co r e t r i b u í d a mediante " p r o l abore" , nos termos do 
artigo 28 da Lei n . ° 10.168, de 10 de ju lho de 1968, enquanto 
perdurarem essas s i tuações . 

Ar t igo 16 — Esta lei "complementar aplica-se aos inativos, 
excetuado o disposto no artigo 19-

Art igo 17 — Sobre o valor do reajuste a que se refere o ar
tigo 9 . ° desta lei complementar inc id i rão as con t r i bu i ções de
vidas ao Instituto de Prev idênc ia do Estado de São Paulo — 


